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ACORDO DE COOPERAÇ Ão rÉcNrcl N" 2025/0162

que entre si celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL
e, de outro, a CÂUERE MUNICIPAL de IMBITIJVA .
PR.

A IJNIÂO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ,{\4F n'00.530.27910001-15, doravante
denominado SENADO, com sede na Praça dos Trôs Poderes, em Brasília-DF, CEP 701 65-900, neste
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO
LEGISLATM BRASILEIRO (fLB) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do
Programa Interlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pela sua DiretoÍa-
Executiva, AMAIIDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, e, de outro lado, o MLINICÍPIO DE
IMBITUVA - PR, por intermédro da CÂMAR.I MUNICIPAL doravante denominada CÂMARA,
com sede na Rua XV de Novembro, n' 60, CEP: 84430400 e CNPJ: 77.778.686/000i -70, neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. ANDERSON NEI!'ERTH, inscrito no CPF: 038.020.409-61
e RG: 9.041 .279-5-SSP/PR, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCMCA (ACT) observando, no que couber, o disposto na Lci n" 14.133, de l' de abril de 2021, e
alterações vigentes; na Lei n" 12.527, de I8 de novembro de 201 l; na Lei n' 13.709, de l4 agosto de
2018; no Regulamento Administrativo do Senado Federal; no Ato da Diretoria4eral no 14, de 09
juúo de 2O22, bem como nas demais disposições legais e regimentais pertinentes, mediante as

cláusulas c condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estâbelecer e regular a participação da CÂMARA
na implementação de ações de modernização pelo ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e

Modemiza$o do Poder Legislativo. para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder
Lcgislativo, cqa execução depende do esÍ'orço e interesse comuns de seus partícipes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Asordo

I- promover a operacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo (Rede de Casas
Le g is I at iva s c o nve n iad as) ;

II- promover a capacitaçào e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informaçâo
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência
das Casas legislativas;
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PARÁGRAFO SEG[INDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste
Acordo será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Obj eto estabelecido nesta
Cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO OUANTO AO PROGRAMA
INTERLEGIS

São akibuições do SENADO:

I- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas

viabilidades técnica e financeira;

[- manter atualizados os sistemas em rneio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis,
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA;

III- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas
de tecnologia, comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a CÀMARA
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade c da
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de soÍlv'ares liwes e de
códigos abertos;

tV- garantir os meios necessários à disponibilização inintemrpta dos programas de tecnologia da
informação e comunicação fornecidos e hospedados pelo ILB/Programa Interlegis, bem como
o seu uso legal durante a vigência de.ste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades
necesúrias para a realizrção de manuten@es (preventivas, corretivas, adaptativas e

evolutivas), que serão comunicadas por meio de serviço de mensageria, bem como as

indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica
responsável, sendo estes comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que

detectados;

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no
Plano de Trabalho.
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III- estimular a produção, captação e disserninaçào de informações de interesse dos legisladores
brasileiros, de forma a democratizat o acesso às informações necessárias ao desempenho de
suas funções legislativas;

fV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidaçào e a validação dos modelos de integração e modernização
desenvolvidos pelo ILB/Programa Interlegis.
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São atribuições da CÂuele:

I- disseminar e dilulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Acordo de Cooperação Técnica e, em especial, o que estabelece a Cláusula Primeira e

respectivos parágrafos;

II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalaçào e manutenção dc

prograÍnas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e

operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à zua

operação;

III- disponibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas

oferecida pelo SENADO, poÍ infraestrutura adequada para a instalaçâo de programas de

tecnologia da informaçào e comunicação do SENADO, nos termos da Cláusula Quarta;

fV- promoveÍ, junto à equipe técnica do IlB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados, a

inclusão, a exclusão e a atualização das informaçôes de usuários dos serviços oferecidos pelo

Programa;

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso de programas e meios de tecnologia da informaçâo e comunicação, disponibilizados pelo

ILB,/Programa Intolegis;

VI- indicarservidorresponsável administrativo (Anexo I, tópico l) pela boa exccução das

cláusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual

substituição;

designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor IgspqEsép!1!§glgg. pelas

soluções descritas na Cláuzula Quaía a serem implantadas pelo llB/Programa Interlegis,

informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações

educacionais;

incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus

processos, preferencialmente baseadas ern softwares liltes e de código aberto, assim como

tornáJas disponíveis no repositório de soluções do Interlegis, quando for o caso, e promover

seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual
do Poder Legislravo Qide Cláusula Primeira, § l', I);

prestar contas, anualmerte, das metas previstas no Plano de Trabalho. 
I

T

VII-

VIII.

rx-

Insrituto Legislúivo Brssileho - ILB - Av. N2 - Bloco l2 -CtlP 701ó5-900 Brasilia DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599- in tcrlcgis(aiscn ad o.lcg.br' - www. intcrlc,ris.lclr.br

MTNUTÀ+ADRÃO.pmvrdr pclr DlÍÊtorll-c.rrl do Ser.do Feder.l em 01ft9n071, conÍor e processo n'.00200.006818/202r-12,

-úLqwcõas .p?ownas p.la DGER ai 21/0n08, segundo . Iai n'. 11.1$n021.
No,.6 r.qulçi16 .stabel.cid6 p.b ADVOSF .n I6/úU2023, coiÍ.*n. ,1o ã'- 0U2021' BASF ,t'.8692

Nol|tx ftqaisi tÃ .g.o'ut .a pcla DGEk an 2Sn6/2021, D.tpochà t'. Z2SU|021, conÍorne pocerso tf. 0o20o.0l0ltt/202i12-

SENADO FEDÊRAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interhgis

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAs ATRIBUICÔES DA CÂMARA
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O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir do fornecimento de
produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os
serviços serão implantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo I).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os orodutos disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas
competências do IlB/Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação vigente e relativa a sofiu,are pttblico, com
o intuito de implementar o Objero deste Acordo de Cooperação Técnica.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas
competências do IlB,/Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do
Senado Federal) e estâo em conformidade com a legislação pertinente, com o intuito de implementar
o Obj eto deste Acordo de Cooperação Técnica.

CLAUSULA OUINTA _ DAS RESPONSABILIDADES DA CAMARA

São de

I-

II-

III-

TV-

inteira responsabilidade da CÀMARA:

a boa e regular manutenção das soluções do IlB/Programa Interlegis na forma estabelecida
neste Termo;

as consequências legais ou técnicas adündas de instalação ou uso de programas de

computadores não distribuídos pelo SENADO;

as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e
mensagens eleEônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço;

os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para
utilização dos p,rogtamas de tecnologia da informaçào e comunicação oferecidas pelo
SENADO;

no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e

comunicação pela CÂMAIIA, estâ se obriga a informar com a devida antecedência ao
IlB,iPrograma Interlegis, nos termos da Cláusula Nona.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO E FISCALIZACÃ0

A execução e a liscalização deste Acordo de Cooperação Tócnica serào realizadas pelos partícipes,

ou por quem estes designarem, os quais terão amplos podcrcs para praticar quaisqucr atos que se

SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

CLÁUSIJLA OUARTA_DOS PRODUTOS E SERVICOS COLOCADOS

ÀusposrÇÃo na cÂrrlana
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destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das

proüdêrcias adotadas para seu fiel cumprimento.

PARÁGRAFO ÚXICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que

considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serüço durante a

vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabiveis pelas autoridades

competentes.

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos cclebrantes corrcrá por
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a

transferência de valores entre os partícipes.

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de zua

assinatura, produzindo efeilos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais pcriodos,
a criterio das partes e mediante Termo Aditivo.

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados,
rescindidos ou extintos de comum acordo enúe os partícipes ou, unilateralmente, desde que o
denunciante comunique zua decisão, por escrito, no pÍazo minimo de 90 (noventa) dias de
antecedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de
descumprimento de quaisquo de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventuâl extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim
da cooperação 

^entre 
os paíícipes, bem como o enceÍramento da disponibilização de serviços pelo

SENADO à CAMARA. Não cabeni indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por cventuais
colaborações feitas nos termos do item VIII da Cláusula Terceta, no que tange à contribuição com
melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo brasileiro como beneficiário
direto.
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CLÁUSTJLA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA OITAVA_ DA VIGENCIA

CI,ÁTISUI,A NONA - DA EXTINÇÀO
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PÂRÁGRAFO SEG[INDO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA, aos hackups de todas as
informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias após a
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica.

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes se

comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis ou da
CÀMARA não podeni ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Obj eto deste Acor<lo.

PARÁGRAFO SEGUF{DO. O Plano de Trabalho (Ânexo I) é parte integrante deste Acordo de
Cooperação Tecnica.

PARÁGRÂFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento extre os
partícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos.

PARTIGRAFO QUÂRTO. Enúe os participes, quando da realizaçáo das atiüdades previstas no
Plano de Trabalho, fica autorizado o uso g!@ de imagem, som, logomarca, materiais, bem como

a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do IlBiPrograma Intcrlegis,
com a devida observância às disposições da Lei n' 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD)-

PARÁGRAFO QIIINTO. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e
inÍbrmações consideÍados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos
termos da Lei n" 12.52'71201 I e da Lei n" 13.709/2018 (LGPD), eventualmente compartilhados,
vedada a sua comunicação a terceiros, seja diretâ ou indiretamente, sob pena de responsabilização por
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.

PARAGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula,
pennanecerão ern ügor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores,
subcontralados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei no

13.70912018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisào judicial contrária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA PUBLICAÇÃO

O SENADO providenciará a disponibilização deste Acordo de Cooperação Técnica no Portal da
Transparência do Senado Federal e a publicação de seu extrato no Di;irio Oficial da União. f
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperaçào Técnica que não puderem ser
dirinidas administrativamente seÍão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de
Brasília, na Scção Judiciária do Distrito Fedsral.

E, por estarem dc acordo, os partícipes firmam o presente instÍumento em 02 (duas) vias de igual teor
e fonna, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília-DF, _ de de 2025.

CELEBRANTES:

Peb SEN.4DO FEDER.4L: Peta CÂM,4RÁ:

ILANA TROMBKA
I)iretora4cral do Senado Federal

AMANDA RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE
Diretora-Executiva do ILB/Interlegis

ÂNDERSON \EI RTTI
Presidente da Câmara Municipal de Imbituva-PR
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CARLOS EUGENIO VARELLA
ESCOSTEGUY
Chcfc dc Gabinctc do ILB

TESTEMUNHAS:

Pete CÂMARA:

RA
Presidente da Comissão de Compras e Licitação

CPF:731.531.099-15
RG: 5.198.725{-SSP/PR
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ANEXO I

Instrumento que integÍa o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal, por meio
do Instituto Legislativo Brasileiro - IlB/Programa Interlegis, e a CÂMARA MUNICIPAL DE
IMBITUVA - PR, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes.

I. DADOSCADASTRAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVÀ - PR
CNPJ :7'7.778.68610O01-70

UF :PARANÁ
Endereço : Rua XV de Novembro, n" 60, Bairro Centro

CEP :84430-000

Telefone : (42) 3436-1782

Pf,SSOA RESPONSÁVEL iurídica e administrativamente por este Acordo na CÂMARA, a ser

contactada também nas Íàses que antecedam a Assinatura da parcetia:

Nome DOUGLAS WIERTEL

Telefones para contato:
-particulrr :(42)99953-ll1l.
-institucional :(42)3436-l'782.

- E-mails para Egg!§Eg jg§!g@!ê ou contatos em geral:

-particular : dwiertel@yahoo.com.br; rh@camaraimbituva.pr.gov.br

-institucional : compras@camaraimbituva.pr.gov.br

contabilidade@camaraimbituva.pr. gov.br

2, OBJETIVO

Estabelecer e regular a participação da CÂMaRA na implementação de ações de modernizaçâo pelo
ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e

promoção das firnções constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e

interesse comuns de seus partícipes.

Instituto Lcgislativo BrasileiÍo - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasilia DF
Telefoner +55 (61) 1303-2599 - in tcrlcÊisa4tscnadQ Jçgbr - !vqt!]!1ç[!çgis.]rg]I

MINUTA-PADRÃo rprotrdr pêh Dirctorir-c€rrl do S€nrdo trederrl em U l}9l2t2l, @n1'ome p'ldcesso n"- 00200.0068l8t202l -l 2.

Ád.qutõcs ap »t,dos p.lt DGER at 2A /2023, s.gundo a Lri n'- 11-l n021.
Nor,d rcqaítil.]s cstabclêcidts pela ÁDVOSF .r,t 16n2,4023, coiÍome ,tto n". 0v)Ul, B,4SF i"- E69Z

No*rs ftquisin,§ ap.ol{,tüN pela DGER .r,, 25/üóD02t, Derpa.ho tf- 225t2021, an{ome prmsso "- M200.01018E202342-

PLANO DE TRABALHO N'2025i01ó7
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3, ,II]STIFICATIVA

O Instituto Legislativo Brasileiro - ILB, Escola de Govemo do Senado Federal, tem como
competência institucional gerir e exeqrtar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa
de Integraçào e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o ILB
promove e fomcnta a coopcração técnico-cientifica entre os demais poderes e instituições
democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações.
Assim, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂMARA poderá ampliar as açôes de integraçào

e modernização do Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão do IlB/Interlegis.

4. METASASEREM ATINGIDAS

Por meio deste Plano de Trabalho, os paÍícipes pretendem atingir as seguintes Metas:

a aprovação c assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Tócnica entre os partícipes;

consolidação e validação dos modelos dc irÍegração e modernização desorvolvidos pclo

ILB/Programa Interlegis na CÂMARA;
estimulaçào e promoçào da panicipação cidadã nos processos legislativos;

desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entrc os

partícipes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico;
realizzçào de eventos nas modalidades presencial, remota, hibrida ou EAD-Ensino a

Disuância, pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, objetivando a difusão dos padrões e

instrumentos do llB/lnterlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Poder
Legislativo (vide Cláusula Primeira da Minuta, §1", I);
acompanhamento infonnatizado quanto aos produtos e serviços IlB/lnterlegis que a
CÂMARA possua em funcionamento, ou para o quatjá tenha solicitado desativação (registro

histórico);

busça da satisfaçâo da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços

ILB/Interlegis que tenha solicitado.

b)

c)

d)

e)

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda oficial da

CÂMARA, os seguintes pÍodutos e serviços, inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Datacenter

do Senado Federal

0

c)

a) Domínio.LEG.BR: idcntifica e diferencía o Legislativo na Intemet, pois agmpa todos os
órgãos desse Poder na Rede Mundial de Computadores, sendo que o SENADO, por intermédio

tnstituto Lcgislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 701ó5-900 - Brasilà DF
Telcfone: +55 (61) 3303-2599 - intcrlcgisrgsenado.lce.br - \wwv. intcrleqis-!ç&Ur

IíINUT A-P AD RÃo .pÍovrü p.l. Dlrclodr-G.rrl do Scmdo F.dcr.l em Olfign0zl . canÍoflne ptocesso n'. 00200.1NóE, ,/202 r- I 2,

,4d.qtoçõ., oproroda.. pela DGEP a, Umno2J, egrdo r lri ,t', 11. r33n021,
N,,6 rcqrithoÍ csro,'lccidaj pelt ÁDVOSF cã t6tü2l2023, corÍoln. Aro i'. 01n08, DASF n'. Eó92

Nor/,6 rcquisht,f ,,pror,,dú Nla DGER .ti 25n6/2021, Drspaú1t 7á'- L25Ut021, ôiÍo,,ne prm\so »". 0o2M0101tU202312
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do IlB/Interlegis, é o único provedor homologado e certificado junto ao Resistro.br para gerir
os domínios LEG.BR.

b) PORTAL MODELO: portal corporativo multimídia pronto paÍa uso, voltado para a

diwlgação das atividades da CÂMARÀ propiciando total visibilidade à socicdadc quanto às

informações do parlamento, notícias e vídeos, e à prestâÉo de contas dos dados de
transparência da Instituiçâo.

c) SAPL - Slstema de Apoio ao Processo Legislativo: simplifica a atividade lcgislativa da

CÂMARA, facilitando o controle de tramitaçào de proposições, organização de sessões

plenárias e controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite
que os cidadãos coúeçam a produçào legislativa dos parlamentares.

d) Novos produtos tecnológicos legislativos: softwares que vcnham a ser desenvolüdos pela

equipe de informática do Interlegis ou em colabora$o com as comunidades de prática ou

outras que as sucedam.

e) SERVIÇO DE IIOSPEDAGEM no DatacenteÍ do Senado Federal, dos produtos acima
citados:

l. as instâncias dos produtos das Casas Legislativas conveniadas compartilham das

mcsmas soluções computacionais que o SENADO emprega em suas próprias
atividades intcmas. Por isso, há extremo zelo quanto à eficiência e à cconomicidade
dos recursos públicos despendidos para esse fim cooperativo.

2. com esse Serviço, o intuito do SENADO é contribuir para que a CAMARÂ se

modernize, tome-se mais eficiente e reduza os gastos com informática.
3. além da Hospedagem em si, essc Scrviço também engloba: o suporte técnico

especializado; e a garantia de uso da versão mais atual de cada produto instalado.

0 AÇOES EDUCACIONAIS: são oficinas legislativas, cursos, treinamentos, extensôes, pós-
graduações, seminários, simpósios, congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas

de conversa etc, podendo ocorrer nas modalidades presencial, remota, híbrida ou EAD-Ensino
a Distância, sendo ofertadas pelo Proqrama lnterlesis ou pela Escola de Governo (ILB).
Acrescente-se que:

I . faz-se inequívoco o direito de a CAMARA e sua respectiva ESCOLA DO
LEGISLATM usufruírem de todas essas Ações, além dos produtos c serviços
listados anteriormente.

2. declara-se que a respectiva ESCOLA DO LEGISLATM da CÂMARA e a Escola

de Governo (ILB) podem implementar - em conjunto - quaisquer tipos de Açôes
Educacionais.

3. declara-se que a respectiva ESCOLA DO LEGISLATIVO da CÂMARA e o
Prosrama Interlegis podem implementar - em conjunto - quaisquer tipos de Ações
Educacionais e produtos tecnológicos legislativos.

Insrituto Lcgislâtivo BrÀsileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - BrÀsilà DF
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5.1 REQUSITOS MÍNIMOS DE USO,

INATIVIDADE E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MONITOR4,MENTO E CONTROLE DE

Em estrita observância aos princípios da eficiência e da economicidade dos recursos públicos, o

SENADO delibera:

s) quanto aos Portrl-Modelo, SAPL, e-'Mail Legislativo e Novos Produtos Tecnológicos

Legislativos:
'l . sendo produtos que requercm um certo nível de coúecimentos de informática para

manipular as teorologias envolvidas, a CÂtrAnRa obriga-se a cumprir os Requisitos

Mínimos de Uso a seguir:

l.l. inscrever periodicamente colaborador(a) para participar de Oficinas remotas ou

presenciais de cada Produto, a serem ministradas pelo IlB/Interlegis, conforme

agenda institucional de treinamentos.

1.2. confirmar se ernprega (ou empregará) colaborado(a) que deterúa coúecimentos

mínimos para lidar com as tecnologias que essas ferramentas reúnem.

1.3. manter os referidos produtos em efetivo uso. Em deixando de utilizálos,

concorda com o Monitoramento e o Controle de Inatividade que passa a ser

realizado pelo SENADO, conforme itens abaixo.

2. à medida que novos módulos veúam a ser adicionados a esses produtos, o SENADO

poderá ampliar os requisitos básicos que a CÂMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar,

entào, que a lista do item anterior não é exaustiva.

3. sendo um produto implementado por meio dc parceria cxterna, o SENADO não realizani

nenhum tipo de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, cabendo-[he tão

somente o fomento ao uso, o apoio na distribuição ou - se aplicável - a hospedagem na

infraestrutura tecnológica intema. As necessidades de manutcnções ou melhorias deverão

ser negociadas pela própria CÂMARA diretamente com a instituição implementadora.

4. sendo produtos de software, qualquer um desses aplicativos poderá vir a ser descontinuado

pelo IlBÂnterlegis ou pela Comunidade Virtual do Poder Legislativo (vide Clítusula

Primeira da Minuta, §1", I) cn alguma ocasião futura. O SENADO obriga-se a avisar

d
tns.ituto L€gis lativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - BrÀsilia DF
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Ad.gua+õ.s dprowdas p.lo DGEk ú 21/012023, scB,/ndo ! Iai ,,'. I1.133/2021.
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NoltÃ rcqúsit.x dpro$dtlf p.ta DGE? at 25,/O6n024, D.spacha,{. 2.25t/2021. .onÍorrae p,ocesró,,". 0020o.010fi8n0812

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9A5C22F1006C7A5E. 

00100.098407/2025-05



Processo n.' 00200.008662/2025-38

SENADO FEDERAL
Insütuto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

sobÍe a descontinuidade ou desativação com antecedência de, pelo menos, 30 (TRINTA)

dias.

5. conforme decisão técnica da Diretoria-Executiva do IlB/Interlegis, o e-Mail Lesislativo

lbi descontinuado em22lmaiol2023 e não mâis será ofertâdo. No entanto , será mantida

regular a hospedagem daqueles serüços atualrnente eln uso, podendo haver revisão futura

dessa medida. a critério do Senado Federal.

6. o Monitoramento e o Controle de Inatividade são executados UMA vez por DIA pela

infÍaestrutura tecnológica do SENADO, de modo específico para cada um desses produtos.

Assim, no momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso (alimentaçâo de

dados) oor mais de 45 íOUARENTA E )CINCO dias o SENADO executarJhe-á -

individualmente - a desativação automática, imediata e irreversível no 50o

(QUn\f QUAGÉSIMO) dia, sem necessidade de prévio aüso à CÂMARA.
7. em até 30 (TRINTA) dias após a desativação, cada backup dos dados existentes (se

houver) será remetido ao email institucional da CÂMARA, indicado na Cláusula 1 do

Plano de Trabalho.

b) quanto ao e-Democracia, em especial:

I . sendo uma Plataforma que requer bom nível de coúecimentos de informática para

manipular audiencias públicas interativas, participações dketas dos cidadãos, transmissões

ao vivo, compartilhamentos de vídeos na Internet, colaborações em projetos de leis etc, a

CÀMARA obriga-se a cumprir os Requisitos Mínimos de Uso a seguir:

I .l . antes da instalaçâo desse Produto, inscrever colaborador(a) para participar de uma

Oficina demonstrativa remota, a ser ministrada pelo lnterlegis, em data escolhida

pela CÂMAILA.

1.2. inscrever periodicamente colaborador(a) para participar de Oficinas remotas ou

presenciais deste Produto, a serem ministradas pelo Interlegis, conforme agenda

institucional de treinamentos.

1.3. confirmar se emprega (ou empregará) colaborador(a) que detenha coúecimentos

mínimos para lidar com a pilha de tecnologias que a ferramenta reúne.

1.4. confirmar se já realiza ou se deseja passar a realizar audiências públicas ao vivo
pela Intemet.

^Instituto Legislâtivo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 701ó5-900 Brasilia DF
Telefonq +55 (61) 33 03 -2599 - in tcrloqis (ai)sen ado.leg.br - §'r'w. in tcrle sis.l e q- b r
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1.5. confirmar se o Município deseja realizar, pelo menos, uma audiência pública

interativa por trimestre.

I .6. manter este Produto em efetivo uso. Em deixando de utiliá-lo, concorda com o

Monitoramento e o Controle de Inatividade que passa a ser realizado pelo

SENADO, confoÍme itens abaixo.

2. à medida que novos módulos venhama ser adicionados a esse Produto, o SENADO poderá

ampliar os requisitos básicos que a CÂMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar, então,

que a lista do item anterior não é exaustiva.

3. sendo este um produto implementado por meio de parceria externa com a Câmara dos

Deputados, o SENADO nío realizarí nenhum tipo de manutenção preventiva, corretiva,

adaptativa e evolutiva, cabendoJhe tão somente o fomento ao uso e o apoio na

distribuição. As necessidades de manutenções ou melhorias deverão ser negociadas pela

própria CÂMARA diretamente com a Câmara dos Deputados.

4. por outro lado, sendo produto de softwarc, esse aplicativo poderá vir a ser descontinuado

pelo Interlegis ou pela Câmara dos Deputados em alguma ocasião futura. No entanto, o

SENADO obriga-se a avisar da descontinuidade ou da desativaçâo com antecedência de,

pelo menos, 30 (TRINTA) dias.

5. conÍbrme decisào técnica da Diretoria-Executiva do IlB/lntertegis, a hosDedagcm do e-

Democracia foi descontinuadâ em 22lmúo12023 e não mais será ofertada. No entanto

será mantida regular a hospedagem daqueles serviços atualmente em uso, podendo haver

revisão futura dessa medida, a critério do Senado Federal. Vale lembrar que a plataforma

permanece disponivel pam downloâd e uso local pela própria CÂMARA, üa biblioteca

pública do Giúub: httos://siúub.com/eDemocracia./edemocracia,

6. o Monitoramento e o Controle de Inatiüdade são executados UMA vez por DIA pela

infraestrutura tecnológica do SENADO, de modo especifico paÍa esse Produto. Assim, no

momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso (alimentâção de dados) por

mais de 90 (ÀIOVENTA) dias. o SENADO executar-lhe-á - individualmente - a

desativação automática, imediata e irreversivel no 95" §ONAGESIMO QIJINTO) dia,

sem necessidade de préüo aviso à CÂMARA.
7. em até 30 (TRINTA) dias após a desativação, o backup dos dados existentes (se houver)

será remetido ao e-mail institucional da CÂMARA, indicado na Cláusula I do Plano de

Trabalho.

,(
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6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÁO

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalizaçáo, Planejamento e Execução, descritas
a seguiÍ.

I FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT.

l.l F ormalizaçào do convênio por meio de
Oflcio à Dretoria do IlB/Programa
Iaterlegis-

CAMARA
Sob demanda da CÁMARA.

1.2 Anuência quanto aos termos da Minuta
e do Plano de Trabalho do ACT. çAN,ÍAR.,,\

No momento da formalizaçào.

1.3 Assinatura da Minuta e do Plano de
Trabalho do ACT.

SENADO e

çfuú6&q
Após trâmites contrâtuais c

legais no Senado Fcderal.

) PLAI\IEJAMENTO: formalizar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais.

2.1 Formalização do pedido de prodúos e

senrços Interlegis e designação de
responsável técnico. por meio dc Oficio
à Diretoria do ILB/lntedegis, !$!g!g
@no
l)atâcenteÍ do Senado Federal.

CÂMARA,
Sob demanda da CÂunne,
desde que possua AgU

convênio viqentes.

2.2 Formalizaçào do pedido de participação
em açóes educacioanis (Anexo l, tópicct
5, item h).por meio de Oíicio à Diretoria
do IlB/Interlegis.

CÂMARA
Sob demanda da CÀU,qRe

paÍa atendimerto específico ou
conforme o calendário de açôes

educacioneis do ILB/lnte egrs.

2.3 Autorização de participação em ações
educâcionÀis (Ánexo I, tópico 5, item
h).

SENADO -Em caso de açôes educacionais
presenciais, a Diretoria do
IlB/Interlegis autorizaú,
prioritariarnente, Casas com
ACT ou convênio vieentes.

-Em caso de açôes educacionais
EAI) ou remtas. a Diretoria do
IlB/Interlegis podení autorizar

Instituto Lêgislâlivo Bresileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 701ó5-900 Brasilia DF
Telefone +55 (61) 3303-2599 - interlegis(glscnado.leg.br - lt\v§.interleEis.leg.br
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^'- 
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a participação mesmo ânt€s da
assimturâ do ACT, com a

finalidade didática de a
CÂMARA avaliar o
beneÍicio/viabilidade de uso do
pÍoduto, sorviço ou
coúecimento ali explanado.

3 EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos e serrriços
solicitados.

3.1 Repasse da demanda à eqúpe de
informática do ILB/lnterlegis.

SENADO Ao receber o Oficio de
so I i citação.

3.2 Preparação do ambiente tecnológico e

alocacão de rrcursos no Datacenter do
Senado Federal.

SENADO Após o repasse da demanda à

equipe de informática.

3.3 Disponibilização do "templaÍe do
pÍoduln open source à CAIv,LARÁ.

SENADO Logo a1ús a preparaçào do
ambiente tecnológico.

3.4 Atualização das próprias informaçõcs
nos bancos de dados dos produtos
implantados.

CAMARA Quando a CÂMARA já cstiver
de posse das permissões de

ACCSSO.

3.5 Realizaçào de manutenções

ftrreventivas. corretivas, adâplativas c
evolutivas) e melhorias nos produtos
irnplantados, por iniciativa própria ou
cm parccria com as instiruiçôes
implementadoras.

Periodicamente, conforme
necessário.

3.6 Garantia dos meios necessários à
disponibilização ininterrupta dos
produtos implantados. ressalvadas as
indisponibilidades necessiirias para a
realização de manutenções (preventivas,
coretivas, adaptativas e evolutivas).

SENADO

3.7 Acompaúamento do cunprimento das
Metas e da correta aplicação das
soluções.

SENADO Periodicamente, conforme
necessiirio: por meio de

consultas aos ambientes virÍuais
da CÂMARA (bancos de

dados); e por meio de

,[

ldsrituto Legislativo Brâsileiro - ÍLB - Av- N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 Brasilia DF
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demonstrativos obtidos dos
mecanismos de informações

g€rcnciais do ILB.

3.8 Prestação de contas quanto ao
curnprimento das Metas e da corretâ
aplicação das soluções.

CÂMARA Anualmentc

3.9 Colaboração, de acordo com as
possibilidades, no desenvolümento de
soluções para o Legislativo Brasileiro,
em ambiente póprio compartilhado sob
gcstào do ILB/lnterlegis.

CÂMARA Quando houver interesse e

disponibilidade técnica por
parte da CAMARA.

3.10 Realização de ações educacionais
(Ánexo I, tópico 5, iten h) para
treinamento quânto aos produtos
disponibilizados.

SENADO e

CÂMARA
Sob demanda da Cl\.MARA

para atendimento específico ou
conforme o calendário de ações
educacionais do Il-B/lnterlegrs.

7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FTNANCEIROS

O presente Termo não implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus
decorrente de ações específicas, desenvolvidas eú ÍazÁo do insfumento, é de responsabilidade dos
Íespectivos partí0ipes.

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARÂ

Além das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÀMARA
que sediar as Ações previstas neste Termo será responúvel pelo(a):

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperaçào Técnica e deste Plano de Trabalho;
b) garantia do uso resffito da marca do paúícipe, do nome do partícipe ou de elementos

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do partícipe, exclusivamente na

dilulgação, no material diúltico e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas

em parceria ou que obtiveraÍr! por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa

manifestação formal de apoio ad hoc;

c) espaço compatível para a realização das ações presenciais na sede da CÂMARA, quando
requerido;

d) logística de recepçào e traslados dos técnicos e autoridades, quando se tÍatar de ações
presenciais;

lnstituto Legis lâtivo Brasileiro - ILB - Âv- N2 - Bloco l2 - CEP 70165-900 - Brasília DF
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e) colaboração, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o
Legislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do IlB/Interlegis;

f) indicação dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fomecidas pelo
IlB/Interlegis, que efetivamente serão os operadores dentÍo da CAMARA;

g) atualização e disponibilização para liwe consulta das próprias informações nos bancos de
dados dos produtos a serem implantados, exceto as administÍativas que requeiÍam sigilo pot
força rle lei.

9. VALIDADE,DO PLAIIODETRÀBALHO

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a ügência do Acordo de Cooperaçâo Técnica, de
comum acordo entre os partícipes.

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCrprS

APROVADO, após análise técnica e jurídica.

Brasília-DF, _ de

ILANA TROMBI(A
Diretora-Geral do Senado Federal

ERSON NEIVERTH
Presidente da Câmara Municipal de Imbituva-
PR
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